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Atos da Prefeita

Decreto

DECRETO Nº 4 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Estabelece normas de execução orçamentária e 昀椀nanceira para o exercício 昀椀nanceiro de 
2026 e dá outras providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que o orçamento público municipal constitui instrumento fundamental 
de planejamento, gestão e controle da ação governamental, devendo sua execução 
observar, de forma integrada, o Plano Plurianual – PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2026 e a Lei Orçamentária Anual – LOA 2026, nos termos do art. 
165 da Constituição Federal e da legislação municipal pertinente;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.479/2025 instituiu o Plano Plurianual do 
Município de Várzea Grande para o período de 2026 a 2029, de昀椀nindo programas, 
objetivos, ações, metas físicas e 昀椀nanceiras que devem orientar a execução das políticas 
públicas ao longo do exercício 昀椀nanceiro;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.480/2025 (LDO 2026) estabeleceu as 
diretrizes, metas e prioridades da Administração Pública Municipal, bem como normas 
gerais para a elaboração, execução, acompanhamento e controle do orçamento, 
impondo a observância do equilíbrio entre receitas e despesas e da responsabilidade 
na gestão 昀椀scal;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.481/2025 (LOA 2026) estimou a receita e 
昀椀xou a despesa do Município de Várzea Grande para o exercício 昀椀nanceiro de 2026, 
autorizando a execução do orçamento 昀椀scal e da seguridade social, conforme os 
programas e ações aprovados pelo Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, impõe aos entes federativos o dever de planejar, executar e 
controlar a gestão orçamentária e 昀椀nanceira de forma responsável, transparente e 
equilibrada, mediante a observância de metas 昀椀scais, limites legais e mecanismos de 
controle da despesa pública;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal expedir 
atos normativos regulamentares destinados a assegurar a 昀椀el execução das leis 
orçamentárias, disciplinando procedimentos administrativos, 昀椀nanceiros e contábeis 
necessários à adequada execução do orçamento público, nos termos da Lei Orgânica 
do Município de Várzea Grande;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas complementares e operacionais 
para a execução orçamentária e 昀椀nanceira do Município no exercício de 2026, com 
vistas à manutenção do equilíbrio 昀椀scal, ao controle da despesa, à observância 
das vinculações legais de recursos e ao cumprimento das metas e prioridades da 
Administração Municipal;

CONSIDERANDO, por 昀椀m, a importância de uniformizar procedimentos entre os órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, assegurando maior 
e昀椀ciência, transparência, legalidade e controle na execução do orçamento-programa;

DECRETA:

Art. 1º Para a execução do orçamento - programa anual, aprovado pela Lei Municipal 
nº 5.481/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício 昀椀nanceiro de 2026, 
os órgãos e entidades da administração direta e indireta, observarão as normas de 
execução de despesa pública, o disposto na Lei Municipal nº 5.480/2025 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e o disposto neste Decreto Municipal, sem prejuízo das 
outras normas legais e regulamentares em vigor.

CAPÍTULO I

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 2º A programação 昀椀nanceira visa manter, durante o exercício, o equilíbrio entre 
a receita arrecadada e a despesa realizada, em conformidade com a Programação 
Financeira de Desembolso que estabelece medidas necessárias à execução do 
Programa de Trabalho do Governo Municipal, com o objetivo de:

I - atender prioridades da administração municipal;

II - 昀椀xar recursos referentes ao custeio, em quotas mensais a serem repassadas aos 
órgãos integrantes da esfera municipal;
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III - impedir a realização de despesas acima das disponibilidades de caixa;

IV - disciplinar os pedidos de liberação de recursos por parte das unidades executoras;

V - permitir o controle 昀椀nanceiro da execução orçamentária; e

VI - disciplinar a execução dos recursos de investimentos.

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Gestão Fazendária será a executora da 
Programação Financeira de Desembolso, a qual compete à elaboração e 昀椀xação das 
quotas mensais, bem como o controle sobre sua execução.

Art. 3º Até 30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a Lei Orçamentária Anual – LOA, o Poder Executivo estabelecerá a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

Parágrafo único: Os recursos legalmente vinculados à 昀椀nalidade especí昀椀ca serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 4º Se veri昀椀cado, ao 昀椀nal de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
昀椀nanceira.]

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.

§ 2º Não será objeto de limitação às despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

§ 3º Até o 昀椀nal dos meses de maio, setembro e fevereiro, os Poderes Executivo e 
Legislativo demonstrarão, avaliarão e publicarão o cumprimento das Metas Fiscais, 
através do Relatório de Gestão Fiscal, de cada quadrimestre, em audiência pública, na 
Casa Legislativa Municipal, conforme estabelece os artigos 54 e 55 da Lei Nacional 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 5º As despesas orçadas na Lei Orçamentária Anual – LOA e especi昀椀cadas no 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD serão autorizadas pelos respectivos 
gestores da pasta conforme Decreto Municipal nº 12/2015, Decreto Municipal nº 
17/2025 e suas alterações.

Art. 6º Considerando que os Secretários Municipais e Diretores-Presidentes serão 
ordenadores de despesas, deverão tomar às providencias cabíveis concernentes as 
atividades das secretarias e autarquias.

Art. 7º As comunicações internas/Ofício deverão ser encaminhadas à Secretaria 
Municipal de Planejamento, devidamente assinadas pelos Secretários, ora Ordenadores 
de Despesa.

Parágrafo único: As comunicações internas/Ofício solicitando empenhos à Secretaria 
Municipal de Planejamento, deverão conter anexos documentos legais exigidos, 
conforme normativas prede昀椀nidas, inclusive, com a assinatura do Ordenador de 
Despesa.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Planejamento receberá as comunicações internas/
Ofício de empenhos, devendo conter anexo as solicitações de aquisições (material 
de consumo, permanente, obras, serviços de terceiros - pessoa física e jurídica), para 
deliberação do cronograma orçamentário 昀椀nanceiro e posterior empenho.

§ 1º Somente após a emissão da nota de empenho, devidamente assinada, poderão ser 
emitidas as ordens de serviços e ou compras.

§ 2º Compreende-se como material de consumo, aquele que, em razão de seu uso 
corrente perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada há 
dois anos.

§ 3º Caracteriza-se como estoque mínimo de segurança, a quantidade de material 
destinado a evitar transtornos, por possíveis atrasos no processamento de entrega de 
material ao Almoxarifado Central, decorrentes de consumo atípico e/ou caso fortuito.

§ 4º A despesa com a confecção de material por encomenda só deverá ser classi昀椀cada 
como serviços de terceiros se o próprio órgão ou entidade fornecer a matéria prima, caso 
contrário, deverá ser classi昀椀cado na natureza 33.90.30, em se tratando de confecção de 
material de consumo, ou na natureza 44.90.52, se equipamentos e material permanente, 
conforme dispõe o art. 6º, da Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN.

Art. 9º As quotas mensais da Programação Financeira de Desembolso não utilizadas no 
mês incorporam-se automaticamente ao mês subsequente.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, para melhor execução do 
Programa de Trabalho do Governo Municipal, poderá rever as quotas mensais a que se 
refere o artigo anterior ou incluir cotas novas, em função do surgimento de ajustes ou 
correções técnicas, solicitadas pelas secretarias.

Art. 11. Os pedidos de alteração para ajustes ou correções técnicas serão encaminhados, 
pelo titular da Secretaria interessada, à Secretaria Municipal de Planejamento, mediante 

ofício, acompanhado do formulário de solicitação de quota 昀椀nanceira, no qual se 
indicará, obrigatoriamente, a origem dos recursos que custearão a despesa.

Art. 12. A distribuição de recursos aos órgãos da administração direta e indireta deverá 
ser feita em concordância com o que especí昀椀ca à classi昀椀cação funcional e o projeto e/
ou atividade correspondente.

CAPÍTULO III

PROGRAMAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 13. A elaboração e o controle orçamentário 昀椀carão centralizados na Secretaria 
Municipal de Planejamento a quem compete promover as alterações previstas na Lei 
Orçamentária, bem como os ajustes porventura requeridos pela política governamental 
do Município, conforme Decreto Municipal n.º 43/2015.

Art. 14. Compete aos Secretários Municipais solicitar à Secretaria Municipal de 
Planejamento a abertura de créditos adicionais em favor das unidades integrantes da 
estrutura básica dos respectivos órgãos.

Art. 15. Respeitado o disposto na Lei Nacional n.º 4.320/1964 e o art. 139, da Lei 
Orgânica para o Município de Várzea Grande, combinado com o limite 昀椀xado nos 
termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 5.481/2025, Lei Orçamentária anual – LOA os 
expedientes para abertura de créditos adicionais serão encaminhados através de ofício 
e em formulário próprio à Secretaria Municipal de Planejamento, devendo conter:

I - justi昀椀cativa comprovada da necessidade de abertura de crédito suplementar e de 
reprogramação;

II - indicação dos recursos disponíveis para cobertura orçamentária do crédito proposto;

III - saldo das dotações orçamentárias a serem suplementadas, reprogramadas ou 
canceladas; e

IV - indicação do órgão/unidade, projeto/atividade a que pertencer o elemento de 
despesa a ser suplementado, reprogramado ou cancelado.

§ 1º A Secretaria Municipal de Planejamento dará parecer conclusiva sobre a matéria de 
que trata este artigo e elaborará decreto necessário ao seu atendimento.

§ 2º A falta de quaisquer das condições estabelecidas no “caput” deste artigo, acarretará 
a devolução ao Órgão solicitante do pedido em apreço, para que o mesmo possa fazer 
as correções que se 昀椀zerem necessário.

Art. 16. As disponibilidades orçamentárias veri昀椀cadas no decorrer do exercício, nas 
dotações destinadas ao atendimento do serviço da dívida, somente poderão constituir 
fonte de recursos para abertura de “Créditos Adicionais”, quando pertencerem ao 
mesmo grupo de despesa ou quando se destinarem à cobertura dos gastos com 
Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 17. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de 
programação especí昀椀ca incluída na Lei Orçamentária para esta 昀椀nalidade, respeitado 
a Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, bem como o § 7º, do 
artigo 30, da Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamental que acarrete 
aumento de despesa será acompanhado de estimativa de impacto orçamentário - 
昀椀nanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, além 
de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO.

Parágrafo único: Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, ou seja, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II, do artigo 24, da Lei Nacional n.º 14.133/2021.

Art. 19. Os diversos órgãos da administração acompanharão a execução de seus 
programas por meio de relatórios, regularmente, enviados por intermédio do setor 
responsável pelo orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento até o mês 
subsequente ao da execução e, extraordinariamente, quando solicitado pelo órgão.

Art. 20. Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, autorizado a incluir e a proceder a alterações de ordem qualitativa na 
Estrutura da Natureza da Despesa, sejam elas na Categoria Econômica, no Grupo de 
Natureza de Despesa, na Modalidade de Aplicação e/ou no Elemento de Despesa, em 
eventuais impropriedades, se detectadas, durante a fase de Execução Orçamentária 
relativa ao exercício 昀椀nanceiro de 2026, tanto na Lei Orçamentária Anual, como no Plano 
Plurianual, adequando-os aos preceitos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
maio de 2001.

Art. 21. Todos os efeitos do presente decreto se dão retroativamente a partir da data de 
2 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Art. 22. Este Decreto Municipal entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea Grande - MT, 16 de janeiro de 2026.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal
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Secretaria Municipal de Comunicação
Secretaria Municipal de Governo

Av. Castelo Branco, 2500 - Centro Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700

Acesse o Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico de Várzea Grande
https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal de Várzea Grande 
encaminharão suas respectivas matérias direta-
mente pelo Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico,  
até as 18h.

HINO NACIONAL
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,

E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desa昀椀a o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, 昀氀orão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 昀氀ores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta 昀氀âmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um 昀椀lho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,

Brasil!

Salve tu Várzea Grande garrida,
Berço heróico de um povo tenaz

Dessa gente apegada na lida
Na qual forja o progresso e a paz.

Salve o preso, o viril Brigadeiro
E o soldado – oriundo do passado

Forte gente que aqui veio primeiro
E fundou este cantinho abençoado...

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Como a 昀氀or que na várzea crescia,
Uma igreja pequena surgiu
A de Nossa Senhora da Guia

Tradição que o PODER garantiu.

Lá no TREVO DO ZERO, dois braços
Escreveram o V da vitória:

É o asfalto invadindo outros espaços
Rico evento inserido em nossa história.

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Salve TERRA QUERIDA e bendita,
Onde o céu quase sempre é um anil

Salve minha cidade bonita
VÁRZEA GRANDE favorita

Pedacinho do BRASIL.

HINO DE VÁRZEA GRANDE 
Letra: Ubaldo Monteiro

Música: Capitão de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PMMT Arcelino Alves Ferreira

HINO DE MATO GROSSO
Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983

Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em 昀氀or,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso 

e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o 

tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea 昀椀na, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos 昀氀orões;
E da fauna e da 昀氀ora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a 昀氀ux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o 

tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre 

brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o 

tesouro
Sobre ti, bela terra natal!


